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 Art. 1º A validade do ato de despedida de empregado de 

empresa pública, sociedade de economia mista, fundação estatal e entidade 

controlada direta ou indiretamente pelo poder público está condicionada à 

motivação, garantido amplo direito de defesa e ao contraditório, sob pena de 

nulidade absoluta. 

 

 Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

1.-   A partir do advento da Constituição Federal de 1988, restou 

instituída, para todas as instâncias do serviço público, a figura do concurso 

público (art. 37, inciso II), requisito obrigatório para assumir emprego ou cargo 

público junto aos entes que compõem a administração pública direta e indireta. 

 

    Por outro lado, tornou-se notória a enorme concorrência que 

há às vagas abertas no âmbito da administração pública e o esforço, tempo e 

dedicação que os candidatos às mesmas empreendem para buscar a aprovação 

nos certames públicos abertos ao preenchimento daquelas. 

 

 

2.-   Outrossim, a nova Carta Magna também estabelece uma série 

de princípios a serem obedecidos pela administração  pública (art. 37, caput), 

dentre estes os da legalidade, impessoalidade e moralidade, resultando daí a 

necessidade do administrador público ter motivação e justificativa para a sua 

conduta na realização dos atos de gestão. 

 

   Com efeito, a máquina pública não pode ser utilizada com 

fins políticos, eleitorais, subjetivos, incertos e não sabidos, razão pela qual os 

servidores que compõem os seus quadros (servidores públicos lato sensu) não 

podem ficar reféns das vontades pessoais ou persecutórias dos agentes políticos 

com poderes diretivos.  
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3.-   Também deve-se levar em conta que os empregados das 

entidades componentes da administração pública indireta devem observar 

diversas limitações legais e constitucionais, a exemplo da proibição de acumular 

cargos, empregos e funções públicas (art. 37, incisos XVI e XVII, da 

Constituição Federal), não gozando, todavia, da estabilidade prevista no artigo 

constitucional nº 41 aos ocupantes de cargos públicos (regime estatutário). 

 

 

4.-   No âmbito do Poder Judiciário, o tema tem sido objeto de 

longo debate, evoluindo o E. Tribunal Superior do Trabalho na sua construção 

jurisprudencial, ao estabelecer, em alguns casos, limitações ao direito 

potestativo do empregador público (atualmente, apenas com relação à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, empresa pública federal) de rescindir 

imotivadamente os contratos de trabalho dos seus empregados (neste sentido, 

vide o item 2 da Orientação Jurisprudencial nº 247). 

 

 

5.-   Na esfera internacional, cabe a referência à Convenção nº 158 

da Organização Internacional do Trabalho – OIT, inicialmente ratificada e 

posterior denunciada pelo Governo Federal e na qual se estabelecem limites ao 

poder potestativo do empregador, ao disciplinar que não é dado ao mesmo 

dispensar o empregado senão quando houver uma causa justificada relacionada 

com sua capacidade ou seu comportamento, nos casos de rescisão individual, ou 

por motivos econômicos, tecnológicos, estruturais ou análogos, quando se tratar 

de dispensa coletiva. 

 

Sala das Sessões, em 02 de março de 2010 

 

Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
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privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
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complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 
149 e 201 da Constituição Federal, 
revoga o inciso IX do § 3º do art. 142 da 
Constituição Federal e dispositivos da 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, e dá outras 
providências.  

 
 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.37.........................................................................................
............ 
..............................................................................................................
...  

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-
se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no 
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros 
e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do 
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
......................................................................................................" 
(NR) 
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"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial 
e o disposto neste artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus 
proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma da lei;  

...................................................................................................
..............  

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes 
de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.  

...................................................................................................
..............  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão 
por morte, que será igual:  

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta 
por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à 
data do óbito; ou  

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.  

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei.  

...................................................................................................
..............  

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, 
por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 
de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes 
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planos de benefícios somente na modalidade de contribuição 
definida. 
..............................................................................................................
...  

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.  

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este 
artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos.  

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.  

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, 
e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada 
ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X." (NR) 

 
"Art.42.........................................................................................

............ 

..............................................................................................................

...  
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica 
do respectivo ente estatal." (NR) 

 
"Art.48.........................................................................................

............ 

..............................................................................................................

...  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; 
e 153, § 2º, I." (NR) 

 
"Art.96.........................................................................................

............ 
...................................................................................................

..............  
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II-
............................................................................................................. 
..............................................................................................................
...  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem 
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive 
dos tribunais inferiores, onde houver;  

...................................................................................................
.. " (NR)   

 
"Art.149.......................................................................................

............  
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, 
cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores 
titulares de cargos efetivos da União.  

...................................................................................................
..." (NR) 

 
"Art.201.......................................................................................

..............................................................................................................

...............  
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão 

previdenciária para trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes 
acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto 
aposentadoria por tempo de contribuição." (NR) 

 
Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da 
Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo 
na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação 
daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos 
de idade, se mulher;  

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria;  

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e   
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 

tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de 
tempo constante da alínea a deste inciso.   
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§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos 
para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 
40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, na seguinte proporção:  

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;  

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.  

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de 
Tribunal de Contas o disposto neste artigo.  

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o 
membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de 
serviço exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o 
disposto no § 1º deste artigo.  

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de 
publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha 
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-
se na forma do disposto no caput , terá o tempo de serviço exercido até a publicação 
daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de 
vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de 
efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput , e que opte por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor 
da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.  

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o 
disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 68, DE 1992 
 

 

Aprova o texto da Convenção n. 158, da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

sobre o Término da Relação do Trabalho por 

Iniciativa do Empregador, adotada em 

Genebra em 1982, durante a 68ª Sessão da 

Conferência Internacional do Trabalho.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
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Art. 1º. É aprovado o texto da Convenção nº 158, da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT, sobre o término da Relação do Trabalho por Iniciativa do Empregador, 

adotada em Genebra, em 1982.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida convenção, bem como aqueles que se destinem a 

estabelecer ajustes complementares.  

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 16 de setembro de 1992.  

 

SENADOR MAURO BENEVIDES  

Presidente  

 

DECRETO Nº 1.855, DE 10 DE ABRIL DE 1996 
 

 

Promulga a Convenção 158 sobre o Término 

da Relação de Trabalho por Iniciativa do 

Empregador, de 22 de junho de 1982.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção Número 158, da Organização Internacional do 

Trabalho, sobre o Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, foi assinada 

em Genebra, em 22 de junho de 1982;  

  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 68, de 16 de 

setembro de 1992;  

  

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 23 de 

novembro de 1985;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe, em 05 de janeiro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 05 de janeiro de 1996, na forma de seu artigo 16;  

  

DECRETA: 

 

Art. 1º. A Convenção número 158, da organização Internacional do Trabalho, 

sobre o Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, assinada em Genebra, 
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em 22 de junho de 1982, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 10 de abril de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 158, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O TÉRMINO DA 

RELAÇÃO DE TRABALHO POR INCIATIVA DO EMPREGADOR, CONCLUÍDA EM 

GENEBRA, EM 22 DE JUNHO DE 1982/MRE 

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

 

CONVENÇÃO 158 

 

CONVENÇÃO SOBRE TÉRMINO DA RELAÇÃO DE TRABALHO POR INICIATIVA 

DO EMPREGADOR 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida nessa cidade em 2 de junho de 1982, na sua Sexagésima-Oitava Sessão;  

 

Tendo tomado nota das normas internacionais contidas na Recomendação sobre o Término da 

Relação de Trabalho, 1963, foram registradas importante novidades na legislação e na prática 

de numerosos Estados-Membros relativas às questões que essa Recomendação abrange. 

 

Considerando que em razão de tais novidades é oportuno adotar novas normas internacionais 

na matéria, levando particularmente em conta os graves problemas que se apresentam nessa 

área como conseqüência das dificuldades econômicas e das mudanças tecnológicas ocorridas 

durante os últimos anos em grande número de países; 

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao término da relação de trabalho por 

iniciativa do empregador, questão que constitui o quinto item da agenda da Reunião, e  

 

Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma Convenção, adota, na data 

22 de junho de 1982, a presente Convenção sobre o Término da Relação de Trabalho, 1982: 

 

PARTE I 

Métodos de Aplicação, Área de Aplicação e Definições! 
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ARTIGO I 

 

Dever-se-á dar efeito às disposições da presente Convenção através da legislação nacional, 

exceto na medida em que essas disposições sejam aplicadas por meio de contratos coletivos, 

laudos arbitrais ou sentenças judiciais, ou de qualquer outra forma de acordo com a prática 

nacional. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


